
LEI 

P .Ex:ecut i vo 

D.Oficial 8/2/67 

Estado de I\'1ato Grosso 

, DE FEVEREIRO DE 1 967 

Dá nOVa redação ao § ~ico do 
artigo 1Q da Lei nQ 2 682, de 
5 de outubro de 1966. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
creta e eu sanciono a seguinte le1: 

Artigo lQ - O parágrafo único do artigo lQ passa a 
ter B seguinte redação: 

§ único o crédito a que se refere o presente ar . , -tigo destiner-ee-e a aquiaiçao de um li 
notipo modêlo 5 e seus pertences, para a 
Imprenea Oficial do Eetado. 

Artigo 2; - Esta lei entrará em vigor na data de sua - -. publicaçao, revogadaa as dispoeiçoes em contrario. 

Palácio Alenc8etro, em Cuiabá, 

1 967, 146Q dfdependênCia e 79 9 da 
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3 de fevereiro de 
República. 


